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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 S S UNTO: PROJETO DE LEI N2 15/74 N. __ ~g4 ____________ 
.. -

HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 

Projeto de Lei n2 15/74, que visa autorização legisl.ati-
.. 

va :12ara abertura de Crédito Especial para pagamento de -

aluguel. do Prédio.utiJ.izado 12eJ.a ACARES no Distrito de 
-

Venda Nova. 

A~resentado na Sessão do dia 24 de setembro de 1974. 

.A~rovado em Sessão do dia 24 de setembro de 1914:· 
Câmara Munici~al de Conceição do Castelo, em 25 de se-

tembro de 1974. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE-C@NCEIÇÃO DO CASTELO 

Conceição do Castelo, em l7 de setembro de l974. 

Of .PMCC.n2 69/74 

Do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo 

Ao Sr. João Vicente Barboza 

DD. Presidente da Câ:rpara Municipal de 

Conceição do Castelo - Es. 

Sirvo-me do presente, para encaminhar a V.Sª o Projeto de 

Lei n2 l5/74, que visa autariazação legislativa para abertura de Crf 

dito Especial para apgamento de aluguel, de prédie utilizado pela 

= ACARES nQ Distrito de Venda Nova. -Outrossim. solicito de V.Slt, estudo e aprovaçao do referidG 

projetG de Lei em regime de urgência. 

o Aproveita ainda a ocasiãQ para'apresentar a V.Sª as minha~ 

Cordiais Saudações 

!L~_---'~.-i----
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO -SANTO -~ ~ 

P~EFEITURA MUNI CIP. AL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI Nº 15/74 

DIS~ÔE SÔBRE ~4.BERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

PARA~ Aro:iivIENTO DE ALUGUEL E DÁ OUTRAS PRQ 

VID~CIAS: 

o PREFEITO lViUNICIPAL DE CONCEIÇÂID po CASTELO~·Estado do Espíri

to Santo, FAÇO SABER g_ue a áâmarà lV.tunicipal de Conceição do Castelo apro-/ 
. ' 

v,ou e eu sanciono a. seguinte Lei: 

Art., lº- Fica o Poder Ex.ecutivo Wrun,icipal autorizado a pagar ao Sr. Angelo 

Dorderioni 1 a importância de Cr$ 2a8'48,00 (dois mil~ oitocentos e 

quarenta e oi te:> cruzeiros:) .. 

Art. 2º- A impôrtância a que se refere o artigo anterior se destinara ao -

pagamento de aluguel do Predio utilizado pela ACARES, no Distrito 

de Venda ;Nova. . 

' Art. 32- Para fazer face as despesas. decorrentes do artigo anterior, pod~ 
, ' 

ra o Executivo lVrunicipal utilizar os recursos do provável exceef 

so de arrecadação previsto para o corrente exercício. 

Art. 42- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas -

as disposições em contrario. 

Conceição do Castelo, em 17 de setembro de 1974 .. 
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ESTADO DO EIPIRITO SANTO 

PREPEITURA MUNICIPAL DE· CONCEIÇÃO DO C,,.__,.>-J.J 
~--~ JUSTIFICATIVA !Q PROJETO DE LEI NQ l5/74 

SR. PRESIDENTE:: 
SRS:VEREADORES: 

Com a presente justificativa, tenho o prazer de encaminhar a es

ta Casa, o incluso Projeto de Lei n2 l5i74; que visa autorização Legislati

va para abrir Crédito Espeqial para .. pagamento de aluguel do Prédio ocupado 

~elo escritório da ACARES no ~istrito de Venda N~va durante o exercicio de 

l97J .. 

Como é do conhecimento de V.Sªs, a ACARES a anos vem prestando -

serviços ao .nosso mu:q.icfpio, onde não possue préd~o prGprio para a instala-
.. 

ção de seu escreitÓrio. 

Considerando a importância deste trabalho, para o nosso munic{-
.. 

pio, este Executivo, no ano passado, viu-se na obrigação· de ceder àquela ea 
·' tidàde,'uma·sa+a no Distrito de Venda Nova, para esta finalidade; e como o 

mesmo nãp dispõe de tal imóvel naàJ.uele JJistrito, fez-se nec'essário que se -
;i 

alugasse a referida sala, para o qual estamos solicitando o Crédito esp~ci-

al necess~rió à quitação de seu aluguel jtmto a seu proprietário·, Sr. Ang.e-: 

lo Dordenoni. 

Espero então., g_ue. os. dignos represen~ant.es do Legislativo Ilfunici 

pal, após estudar o projeto ora encaminhado~ hajam por bem aprova-lo como -. 

redigido,· em regime de urgência,. pa,ra que este Executivo possa quanto antes 

~omar as providencias neste sentido. 

Assim, agradeço antecipadament·e a atenção g_ue esta colenda Câma-
-. 

ra dispensar ao presente :Pedido, a:pro:Veitando. da mesma oportru1idade para 
-

apresentar os meus protestos de respeito ao.Legislativo Municipal, ma forma 

em que·se encontra regido.· 

Conceição do Castelo, ·.ein 

ANTEI~OR HONÓRIO PIZZOL 
Prefeito Municipal 
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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO '.Í' 

Câmara Municipal" de Conceição q·~ Castelo 

PARECER 
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OOM!SSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO .. 
·WOO•# 

o 

A Comissâ0 de Fi~nças e Orçament<D da câi:&u"a l'áUiüe:i.pal de Cen-. ' . 

ceiçã.o do Qa.stel0 1· 'Estadli.i do' Ésp:!rito Santo, exe.x.tlnnnd© ~ l~:'ejetci ·de ~ 
' • ' :1 . 

Lei n2 15/74; da.ta.de em.. 17/09/74,.· que visa autorização l~gisl.ativa. pa~ 

ra á.brir ·crédit0 Especi~l :para :pagamenifo de aluguel, do'·~rédio utiliz& 
. ~ . ' ! _. 

dÇJ :pela ACARES ne ~istrite> de Venda Nova, ele aut©l"ia. ãe :.:O.nefe de EKecla 
< , ' 

ti vo WullicipaJ., e de· par~cer que G'l mesmo deva ser a:p1"1irvaã0 c0m0 . redifiii!:. 

do. 

Sala das 00missees, em 24 ·:d.e setembr0 de 197 4• . 
\ 

\ 

'\ 

\ 



-----: .! ~ -

ESTADO DO .ESPÍRITO SANTO 
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Aprovadu em~~lisrn~são por 
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Sala Ui\'.' s·~si,líl'S. r(bF; .??{/.1~ !J "f_tf 

.~·rmJ· -.'~J.~::·_ 
. PRESIOENR ... 


